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Superior Tribunal de Justiça
Recurso especial. Penal e processual penal. Violência doméstica. 
Vias de fato. Dano moral. Valor mínimo para a reparação civil. 
Dano moral in re ipsa. Menosprezo à dignidade da mulher. Mero 
aborrecimento. Não ocorrência. Posterior reconciliação. Irrelevância. 
Execução do título. Opção da vítima. Recurso especial provido.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.675.874/MS, 
fi xou a compreensão de que a prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher implica a ocorrência de dano moral in 
re ipsa, de modo que, uma vez comprovada a prática delitiva, 
é desnecessária maior discussão sobre a efetiva comprovação 
do dano para a fi xação de valor indenizatório mínimo. 2. A 
Corte estadual, apesar de manter a condenação do Recorrido 
pela conduta de agredir sua companheira com socos no peito 
e no braço, afastou a fi xação de valor mínimo para reparação 
dos danos causados, sob o argumento de que o fato não passou 
de mero aborrecimento na vida da vítima, sem produzir abalo 
psicológico ou ofensa a atributo da personalidade. 3. A atitude de 
violência doméstica e familiar contra a mulher está naturalmente 
imbuída de desonra, descrédito e menosprezo à dignidade e ao 
valor da mulher como pessoa. Desse modo, mostra-se necessário 
o restabelecimento do valor fi xado pelo Juízo de origem como 
montante mínimo para a reparação dos danos causados pela 
infração. 4. A posterior reconciliação entre a vítima e o agressor 
não é fundamento sufi ciente para afastar a necessidade de fi xação 
do valor mínimo previsto no art. 387, inciso IV, do Código de 
Processo Penal, seja porque não há previsão legal nesse sentido, 
seja porque compete à própria vítima decidir se irá promover 
a execução ou não do título executivo, sendo vedado ao Poder 
Judiciário omitir-se na aplicação da legislação processual penal 
que determina a fi xação de valor mínimo em favor da vítima. 
5. Recurso especial provido para restabelecer o valor mínimo de 
reparação dos danos causados pela infração, determinando-se 
ao Tribunal de origem que prossiga no julgamento da apelação 
defensiva quanto ao pleito subsidiário de redução do quantum 
fi xado na sentença.
(STJ – 6.ª T. – Resp. 1819504/MS – rel. Laurita Vaz – 
j. 10.09.2019 – public. 30.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6121)

Recurso especial. Confl ito entre normas. Prisão domiciliar. 
Frequência a culto religioso durante o período noturno. Recurso 
parcialmente provido.
1. O cumprimento de prisão domiciliar não impede a liberdade de 
culto, quando compatível com as condições impostas ao reeducando, 
atendendo à fi nalidade ressocializadora da pena. 2. Não havendo 
notícia do descumprimento das condições impostas pelo juízo da 
execução, admite-se ao executado, em prisão domiciliar, ausentar-
se de sua residência para frequentar culto religioso, no período 
noturno. 3. Considerada a possibilidade de controle do horário 
e de delimitação da área percorrida por meio do monitoramento 
eletrônico, o comparecimento a culto religioso não representa risco 
ao cumprimento da pena. 4. Recurso especial parcialmente provido 
para permitir ao reeducando o comparecimento a culto religioso às 
quintas e domingos, das 19h às 21h, mantidas as demais condições 
impostas pelo Juízo das Execuções Criminais.
(STJ – 6.ª T. – REsp. 1788562/TO – rel. Nefi  Cordeiro – 
j. 17.09.2019 – public. 23.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6122)

Penal e processual penal. Habeas corpus. Lesão corporal culposa. 
Writ impetrado na origem julgado prejudicado. Superveniência de 
acordo de transação penal. Situação diversa do sursis processual. 
Ausência de constrangimento ilegal.
1. No caso, após o recebimento da denúncia, alterada a acusação, 
foi celebrado acordo de transação penal, motivo pelo qual o writ 
impetrado na origem, no qual se alegava a ausência de justa causa 
para a ação penal e a inépcia da denúncia, foi julgado prejudicado. 
2. A transação penal, prevista no art. 76 da Lei n. 9.099/1995, 
prevê a possibilidade de o autor da infração penal celebrar acordo 
com o Ministério Público (ou querelante), mediante a imposição 
de pena restritiva de direitos ou multa, obstando o oferecimento 
de denúncia (ou queixa). Trata-se de instituto cuja aplicação, por 
natureza e como regra, ocorre na fase pré-processual, pois visa 
impedir a instauração da persecutio criminis in iudicio. E é por 
esse motivo que não se revela viável, após a celebração do acordo, 
pretender discutir em ação autônoma a existência de justa causa 
para ação penal. Trata-se de decorrência lógica, pois não há ação 
penal instaurada que se possa trancar. 3. Situação diversa ocorre 
com a suspensão condicional do processo, em relação a qual se 
admite a impetração, porquanto, neste caso, já foi defl agrada a 
ação penal, cuja denúncia foi recebida, revelando-se possível 
perquirir a existência ou não de justa causa. 4. Assim, somente se 
houver o descumprimento do acordo é que, concomitantemente, 
poderá ser defl agrada a ação penal, nos termos da Súmula 
Vinculante n. 35 do Supremo Tribunal Federal, e impetrado o 
habeas corpus para, daí sim, apontar a falha da incoativa ou a 
ausência de justa causa. 5. Ordem denegada.
(STJ – 6.ª T. – HC 495148/DF – rel. Antonio Saldanha Palheiro – 
j. 24.09.2019 – public. 03.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6123)

Recurso ordinário em habeas corpus. Penal e processual penal. 
Crime de adulteração de sinal identifi cador de veículo automotor. 
Tese de trancamento da ação penal por atipicidade formal. 
Suposta adulteração da placa de veículo semirreboque. Aplicação 
do princípio da legalidade. Demais teses. Prejudicialidade. Recurso 
provido.
1. A conduta imputada aos Recorrentes é formalmente atípica, 
pois não se amolda à previsão do art. 311, caput, do Código 
Penal, já que, nos termos do art. 96, inciso I, do Código de 
Trânsito Brasileiro, existe diferença entre veículos automotores 
- previsto no tipo penal - e veículos semirreboques, de 
modo que, em atenção ao princípio da legalidade, é de rigor 
o trancamento da ação penal quanto ao delito em análise. 2. 
As teses relacionadas à prisão preventiva estão prejudicadas, 
devido ao reconhecimento do trancamento da ação penal 
em favor dos Recorrentes e, ainda, porque foram soltos em 
15/05/2018 - conforme consta no sítio eletrônico da Corte de 
origem. 3. Recurso ordinário provido, a fi m de trancar a ação 
penal defl agrada em desfavor dos Recorrentes, em razão da 
atipicidade formal da conduta que lhes foi atribuída na denúncia.
(STJ – 6.ª T. – RHC 98058/MG – rel. Laurita Vaz – j. 24.09.2019 
– public. 07.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6124)

Administrativo. Mercadorias estrangeiras. Internação irregular. 
Descaminho ou contrabando. Veículo transportador. Locadora de 
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veículos. Propriedade. Participação no ilícito. Inexistência. Pena 
de perdimento. Ilegalidade. 
1. Só a lei pode prever a responsabilidade pela prática de atos 
ilícitos e estipular a competente penalidade para as hipóteses 
que determinar, ao mesmo tempo em que ninguém pode ser 
privado de seus bens sem a observância do devido processo 
legal. 2. À luz dos arts. 95 e 104 do DL n. 37/1966 e do art. 668 
do Decreto n. 6.759/2009, a pena de perdimento do veículo só 
pode ser aplicada ao proprietário do bem quando, com dolo, 
proceder à internalização irregular de sua própria mercadoria. 
3. A pessoa jurídica, proprietária do veículo, que exerce a 
regular atividade de locação, com fi m lucrativo, não pode 
sofrer a pena de perdimento em razão de ilícito praticado pelo 
condutor-locatário, salvo se tiver participação no ato ilícito para 
internalização de mercadoria própria, exceção que, à míngua de 
previsão legal, não pode ser equiparada à não investigação dos 
“antecedentes” do cliente. 4. Hipótese em que o delineamento 
fático-probatório contido no acórdão recorrido não induz à 
conclusão de exercício irregular da atividade de locação, de 
participação da pessoa jurídica no ato ilícito, nem de algum 
potencial proveito econômico da locadora com as mercadorias 
internalizadas. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
nessa parte, provido. 
(STJ – 1.ª T. – REsp. 1817179 – rel. Gurgel de Faria – 
j. 17.09.2019 – public. 02.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6125)

Habeas corpus. Prisão preventiva. Homicídio qualifi cado. Tentativa. 
Dolo eventual. Crime de trânsito. Direção de veículo sob a infl uência 
de álcool. Descumprimento de medida cautelar. Suspensão 
do direito de dirigir. Situação isolada. Desproporcionalidade. 
Sufi ciente a imposição de medidas cautelares diversas. Habeas 
corpus concedido. 
1. Embora licitamente fundamentado o decreto de prisão no 
descumprimento de cautelar de suspensão do direito de dirigir 
e não admitida a justifi cação de urgente socorro à fi lha, é 
desproporcional a cautelar mais gravosa. 2. Tratando-se de crime 
de trânsito e sem notícias de outros descumprimentos da cautelar, 
sufi ciente é a substituição por cautelares menos gravosas, que 
impeçam o risco de danos sociais por novos delitos de trânsito. 
3. Habeas corpus concedido, com a imposição das medidas 
cautelares de apresentação a cada 2 meses, proibição de mudança 
de domicílio sem prévia autorização judicial, suspensão do direito 
de dirigir e internação em clínica de tratamento psiquiátrico 
e alcoólico; o que não impede a fi xação de outras medidas 
cautelares diversas da prisão, por decisão fundamentada.
(STJ – 6.ª T. – HC 521751 – rel. Nefi  Cordeiro – j. 08.10.2019 – 
public. 11.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6126)

Embargos de divergência em recurso especial. Apelação. 
Preliminares. Adoção do parecer ministerial. Fundamentação per 
relationem. Insufi ciência. Precedente da terceira seção. Embargos 
acolhidos.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do HC 216.659/SP, ressalvada compreensão pessoal, decidiu que 
a mera transcrição de outra decisão ou de manifestação nos autos, 
sem qualquer acréscimo de fundamentação, não é apta a suprir a 
exigência de fundamentação das decisões judiciais, prevista no 
art. 93, IX, da Constituição Federal. 2. A Corte de origem, ao 
apreciar o apelo defensivo, limitou-se a fazer remissão ao parecer 

ministerial, sequer transcrito no acórdão, sem tecer qualquer 
consideração acerca das preliminares arguidas, o que não se 
coaduna com o imperativo da necessidade de fundamentação 
adequada das decisões judiciais. 3. Embargos de divergência 
acolhidos para dar provimento ao recurso especial defensivo, 
determinando o retorno dos autos à Corte de origem para que 
profi ra novo julgamento, como entender de direito, inclusive 
apreciando as preliminares arguidas no apelo defensivo.
(STJ – 3.ª S. – EDiv. REsp. 1384669 – rel. Nefi  Cordeiro – 
j. 28.08.2019 – public. 02.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6127)

Agravo regimental no agravo em recurso especial. Fundamentos 
inatacados. Súmula n. 182/STJ. Crime ambiental. Arts. 38 e 38-A 
da lei n. 9.605/1998. Desmatamento. Ausência de laudo pericial. 
Crime que deixa vestígios. Nulidade. Absolvição que se impõe. 
Concessão de habeas corpus, de ofício.
1. Cabe ao agravante, nas razões do agravo regimental, trazer 
argumentos válidos e sufi cientes para contestar a decisão 
impugnada, sob pena de aplicação do Enunciado n. 182 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 2. Nos casos em que a 
infração deixa vestígio, por imperativo legal (art. 158 do Código 
de Processo Penal), é necessária a realização do exame de corpo 
de delito direto. Somente será possível a substituição de exame 
pericial por outros meios probatórios, na forma indireta, para 
fi ns de comprovação da materialidade dos crimes ambientais de 
natureza material – no caso, o art. art. 38 da Lei n. 9.605/1998 
– quando a infração não deixar vestígios ou quando o lugar dos 
fatos tenha se tornado impróprio à análise pelos experts. 3. Para a 
tipifi cação dos delitos previstos nos arts. 38 e 38-A da Lei ambiental 
é necessário que a conduta tenha sido praticada contra vegetação 
de fl oresta de preservação permanente (art. 38) e vegetação 
primária ou secundária, situada no Bioma Mata Atlântica (art. 
38-A). 4. O tema é complexo, não facilmente identifi cável por 
leigos, sendo imprescindível a realização de perícia na medida 
em que não é qualquer supressão/destruição que caracteriza 
o ilícito do art. 38 da Lei Ambiental. 5. No presente caso, foi 
comprovada a existência de vestígios (imagens do local, laudo de 
verifi cação de denúncia, auto de infração do IAP), sendo possível 
a realização do exame direto, não sendo, todavia, apresentadas 
justifi cativas idôneas para a não realização do exame pericial. 6. 
Agravo regimental não conhecido. Concessão de habeas corpus
de ofício para absolver o acusado, diante da ausência de prova de 
materialidade delitiva.
(STJ – 5.ª T. – Ag.Rg. Ag. REsp. 1571857 – rel. Reynaldo Soares 
da Fonseca – j. 15.10.2019 – public. 22.10.2019 – Cadastro 
IBCCRIM 6128)

Recurso especial. Proposta de afetação sob o rito dos recursos 
repetitivos (CPC, art. 1.036 e RISTJ, art. 256, I). Lei antitóxicos. 
Rito processual. (CPP, art. 400 ou lei n. 11.343/2006, art. 57). 
Multiplicidade de casos assemelhados. Suspensão dos processos. 
Desnecessidade. Recurso especial afetado.
1. O cerne da controvérsia cinge-se a saber se, nos crimes previstos 
na Lei n. 11.343/2006, deve ser aplicado o rito processual disposto 
no art. 400 do Código de Processo Penal, em homenagem aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ou o 
rito específi co da legislação própria (art. 57 da Lei n. 11.343/2006), 
em razão do princípio da especialidade. 2. Diante da multiplicidade 
de casos semelhantes que são amiúde retratados pela mesma 
discussão suscitada nesta impugnação, julgados frequentemente 
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por ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, e da 
relevância jurídica da matéria, apresento este recurso especial, para 
apreciação desta Terceira Seção, a fi m de que o seu julgamento 
seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos dos arts. 
1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e 256-I do RISTJ. 
3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte fi nal do § 1º do 
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos 
processos pendentes), haja vista que a questão será julgada com 
brevidade. 4. Recurso especial afetado.
(STJ – 3.ª S. – Pro.Aft. REsp. 1825622/SP – rel. Rogerio 
Schietti Cruz – j. 24.09.2019 – public. 15.10.2019 – Cadastro 
IBCCRIM 6129)

Recurso especial. Assédio sexual. Art. 216-A, § 2º, do CP. Súmula n. 
7 do STJ. Não aplicação. Palavra da vítima. Harmonia com demais 
provas. Relação professor-aluno. Incidência. Recurso especial 
conhecido e não provido.
1. Não se aplica o enunciado sumular n. 7 do STJ nas hipóteses 
em que os fatos são devidamente delineados no voto condutor do 
acórdão recorrido e sobre eles não há controvérsia. Na espécie, o 
debate se resume à aplicação jurídica do art. 216-A, § 2º, do CP 
aos casos de assédio sexual por parte de professor contra aluna. 2. 
O depoimento de vítima de crime sexual não se caracteriza como 
frágil, para comprovação do fato típico, porquanto, de acordo com 
a jurisprudência deste Tribunal Superior, a palavra da ofendida, nos 
delitos sexuais, comumente praticados às ocultas, possui especial 
relevância, desde que esteja em consonância com as demais provas 
que instruem o feito, situação que ocorreu nos autos. 3. Insere-se 
no tipo penal de assédio sexual a conduta de professor que, em 
ambiente de sala de aula, aproxima-se de aluna e, com intuito de 
obter vantagem ou favorecimento sexual, toca partes de seu corpo 
(barriga e seios), por ser propósito do legislador penal punir aquele 
que se prevalece de sua autoridade moral e intelectual - dado que 
o docente naturalmente suscita reverência e vulnerabilidade e, 
não raro, alcança autoridade paternal - para auferir a vantagem 
de natureza sexual, pois o vínculo de confi ança e admiração 
criado entre aluno e mestre implica inegável superioridade, 
capaz de alterar o ânimo da pessoa constrangida. 4. É patente a 
aludida “ascendência”, em virtude da “função” desempenhada 
pelo recorrente - também elemento normativo do tipo -, devido à 
atribuição que tem o professor de interferir diretamente na avaliação 
e no desempenho acadêmico do discente, contexto que lhe gera, 
inclusive, o receio da reprovação. Logo, a “ascendência” constante 
do tipo penal objeto deste recurso não deve se limitar à ideia de 
relação empregatícia entre as partes. Interpretação teleológica que 
se dá ao texto legal. 5. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ – 6.ª T. – REsp. 1759135/SP – rel. Sebastião Reis Júnior – 
rel. p/ acórdão: Rogerio Schietti Cruz – j. 13.08.2019 – public. 
01.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6130)

Direito penal. Recurso especial. Tentativa de latrocínio. 
Desistência voluntária. Revolvimento probatório. Desclassifi cação. 
Possibilidade. Dívida de corrida de táxi. Coisa alheia móvel. Não 
confi guração. Recurso parcialmente conhecido e provido.
1. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, “para reconhecer 
a desistência voluntária, exige-se examinar o iter criminis e 
o elemento subjetivo da conduta, a fi m de avaliar se os atos 
executórios foram iniciados e se a consumação não ocorreu por 
circunstância inerente à vontade do agente, tarefa indissociável do 
arcabouço probatório” (AgRg no AREsp n. 1.214.790/CE, relator 

Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
17/5/2018, DJe de 23/5/2018). Incidência da Súmula n. 7/STJ. 
2. A dívida de serviço de transporte urbano por táxi não pode ser 
considerada “coisa alheia móvel” para fi ns de confi guração da 
tipicidade dos delitos patrimoniais, sob pena de se fazer equiparação 
em prejuízo do acusado, violando o princípio da legalidade estrita 
que rege o Direito Penal. 3. A dinâmica dos fatos narrada no 
acórdão descrevendo a conduta da ré, que desferiu uma facada 
no pescoço do taxista, ao fi m da corrida, por não possuir dinheiro 
para o pagamento, não se amolda à fi gura do latrocínio. 4. Recurso 
especial parcialmente conhecido e provido. Ordem concedida, de 
ofício, para que a recorrente seja posta em liberdade.
(STJ – 6.ª T. – REsp. 1757543/RS – rel. Antonio Saldanha 
Palheiro – j. 24.09.2019 – public. 07.10.2019 – Cadastro 
IBCCRIM 6131)

Recurso especial. Certifi cado de conclusão do curso de formação 
de vigilantes condenação transitada em julgado. Homicídio 
qualifi cado. Cumprimento integral da pena. Art. 64, I, do CP. 
Antecedentes criminais. Ausência de idoneidade moral. Art. 16, VI, 
da lei 7.102/1983 histórico da demanda.
1. Trata-se, na origem, de ação para que a União efetive o registro 
do certifi cado do curso de formação de vigilante apresentado pelo 
autor. 2. Em primeiro grau o pedido foi julgado improcedente. 
3. A apelação do autor foi desprovida, ressaltando o acórdão 
recorrido que a existência de condenação criminal anterior do 
autor, transitada em julgado, pela prática do crime de homicídio 
qualifi cado demonstra ausência de idoneidade moral para 
exercício da atividade profi ssional de vigilante. AUSÊNCIA DE 
IDONEIDADE MORAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
DE VIGILANTE A DESPEITO DO CUMPRIMENTO DA 
PENA 4. A condenação transitada em julgado do recorrente por 
fato criminoso impede o exercício da atividade profi ssional de 
vigilante, ainda que a pena tenha sido integralmente cumprida, 
diante da ausência de idoneidade moral, prevista no art. 16, 
VI, da Lei 7.102 /1983, que exige inexistência de antecedentes 
criminais registrados. 5. Não prospera a tese de que o art. 64, I, do 
CP teria sido violado, sob o argumento de que tal dispositivo seria 
aplicável apenas para fi ns de reincidência, pois, ainda que tenha 
sido ultrapassado o lapso temporal de cinco anos descrito no 
citado dispositivo, a condenação anterior transitada em julgado 
é considerada como maus antecedentes. Isso porque o Superior 
Tribunal de Justiça adota o sistema da perpetuidade para essa 
pratica. Nesse sentido: AgRg no HC 476.872/MG, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta turma, DJe 14/2/2019; HC 
449.661/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta turma,DJe 
25/3/2019; HC 346.057/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, DJe 12/9/2016; AgRg no HC 460.888/
SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta turma, DJe 
21/03/2019. 6. Como o Superior Tribunal de Justiça utiliza o 
aludido sistema para antecedentes criminais, em âmbito penal, 
não há razão para afastar o reconhecimento da existência de maus 
antecedentes para os fi ns do art. 16, VI, da Lei 7.102/1983. 7. 
Recurso Especial não provido.
(STJ – 2.ª T. – REsp. 1666294/DF – rel. Herman Benjamin – 
j. 05.09.2019 – public. 11.10.2019 – Cadastro IBCCRIM 6132)

Jurisprudência compilada por
Roberto Portugal de Biazi e Vivian Peres.
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